Parecer n.º  410      , de 2004

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de Lei n.º 0562, de 2002



De autoria do Senhor Deputado Duarte Nogueira, o Projeto dá a denominação de “Comendador Mohamed Assad Nassbine” ao Viaduto localizado no Km 389,200 da SP-326 – Rodovia Brigadeiro Faria Lima, em Terra Roxa.



O Projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 127º a 131º Sessões Ordinárias (de 10/09 a 18/09/02), não tendo recebido emendas ou substitutivos.



A seguir, o Projeto é encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise e parecer, nos termos do  artigo 31, § 1º, do Regimento Interno.



Ao analisarmos a matéria, constatamos que a mesma é de natureza legislativa e de iniciativa concorrente, de acordo com os artigos 19, 21, inciso III e 24, “caput” da Constituição do Estado, e 146, inciso III, do Regimento Interno.



Desta forma, o Projeto em exame está em condições de ser aprovado no que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar.



Assim sendo, o nosso Parecer é Favorável à Aprovação do Projeto de Lei n.º 0562, de 2002.

a) SALVADOR KHURIYEH – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 20/11/02

a) Carlos Sampaio – Presidente

Carlos Sampaio – Salvador Khuriyeh – Roque Barbiere – Vanderlei Siraque – Edson Aparecido – Aldo Demarchi. 

